
INDICAÇÃO Nº 
4764
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a inclusão da Estância Turística de Ibiúna no Programa Estadual de Recuperação de Estradas Vicinais

JUSTIFICATIVA

O pedido encaminhado pelo prefeito Fábio Bello de Oliveira, objetiva a inclusão da  Estância Turística de Ibiúna no Programa Estadual de Recuperação de Estradas Vicinais, abrangendo a Estrada Municipal do Bairro da Vargem – Rodovia Julio Dalfrabo Neto . 
O município não possui condições de realizar esse tipo de investimento sem ajuda do Governo do Estado, razão pela qual oferecemos a presente indicação e contamos com a melhor acolhida no atendimento do pleito em tela.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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